PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04	Exercício:	2024


LEI Nº 5.066, DE 06 DE JUNHO DE 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências








Suplementação ( + )	80.000,00


DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$80.000,00 distribuídos as seguintes dotações:


ia de



Anulação

01	05	01	Fundo Municipal de Saúde


708	10.302.0062.2030.0002 3.3.50.43.00
01
310 000

Assist. Financ. à Entidades Filantrópicas SUBVENÇÕES SOCIAIS
TESOURO SAÚDE–GERAL

80.000,00
F.R.:	0      01	00



Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:


01      05      01	Fundo Municipal de Saúde


252	10.301.0150.2025.0001 3.3.90.14.00
01
310 000


267	10.301.0152.2026.0000 3.3.90.30.00
01
310 000


269	10.301.0152.2026.0000 3.3.90.36.00
01
310 000


273	10.301.0152.2026.0000 4.4.90.51.00
01
310 000


277	10.301.0158.1031.0000 4.4.90.51.00
01
310 000


Atendimento em UBS DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO SAÚDE–GERAL


Atendimento Odontológico MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO SAÚDE–GERAL


Atendimento Odontológico
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO SAÚDE–GERAL


Atendimento Odontológico OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO SAÚDE–GERAL


Saúde para todos
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO SAÚDE–GERAL


-5.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00



-49.030,00
F.R. Grupo:	0      01     00



-20.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00



-3.500,00
F.R. Grupo:	0      01     00



-2.470,00
F.R. Grupo:	0      01     00
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Anulação ( - )	-80.000,00


Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.











NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal
